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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

?reiet de Lei n°  y  2005 

DÁ NOV A' . REDAÇÃO AO, ALIZT. 4" DA LEI MUNICIPAL N" 2.116, 
DE 08/06/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 1° - Art. 4° da Lei Mu pal n° 2.116, de 0810612005 passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 40 - Para atender ao disposto na presente Lei, fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir crédito adicional especial na forma do art 41, H, 42 e 43 da Lei 
Federal n° 4.320/64 criando a seguinte rubrica orçamentária no orçamento de 2005: 

2 
2.06 
2.06.4 
1236412082168 
3.3.90.39 
Valor 
TOTAL 

- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO (Outras Despesas) 
- APOIO AO TRANSPORTE DE ALUNOS UNIVERSITARIOS 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
- R$ 3.420,00 
- R$ 3.420,00 

Parágrafo Único - Para atender ao disposto no artigo acima, utilizar-se-á como 
recurso a anulação parcial da rubrica orçamentária abaixo descrita, nos termos do artigo 43, 
parágrafo 1° da Lei 4320 / 64: 

2 
2.06 
2.06.4 
1236412082119 
3.3.90.36 
Valor 
TOTAL 

- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO (Outras Despesas) 
- MAN. DE CONVENTO C/ FACULDADES DE ENS. SUPERIOR 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
- R$ 3.420,00 
- R$ 3.420,00" 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2005. 

Guanhães, 27 de 

A Comissão de: 
Finanças, Orç. Tomada de Contas 

e Serviços Públicos Municipais. 

Sala das Ses- ,aosal-10-1425 

o de 2005. 

svaldo Castro Pinto 
Prefeito Municipal 

A Comissão de: 
LecSlação, Justiça e Redaçãc: 

Sala das S ões 

RESIDENTE 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães - MG - CEP 39740-000 
Fone: (33) 3421-1501 - Fax: 3421-1515 - E-mail: guanhaes@ghnet.com.br 
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Anallsar4do o Projeto te: L.-4, 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua es.:")ROVAÇÃ , e 
devolvemonesta data: Sala das: Sessões, .M.G, 
aos  "---)  / 
PRESIDENT , 

1°MEMBRO 
2°MEMBRO 

• PAREGER DA COMISSÃO DE 

L  ' -'"-k -Y-Jak'' 

Analisando o Projeto de Lei n° / C:7 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 

esjõpdevolvemos nesta da Sa das S C.M.G, 
aos 
PRESIDENTE " i 

1°MEMBRO 
2°MEMBRO(2


